Requerimento N.º 537, de 2003.


Requeiro, nos termos do art. 35 da XI Consolidação do Regimento Interno, a constituição de uma comissão de representação composta por 9 (nove) integrantes, a fim de acompanhar os trabalhos de implantação do Campus da USP na Zona Leste da Capital, observando e analisando tantos os aspectos administrativos quanto a execução e local da obra, o cursos e procedimentos de acesso da comunidade.


Justificativa


A instalação de um Campus da Universidade de São Paulo na Zona Leste é um antigo anseio da população daquela região. Trata-se de uma obra que envolve aspectos jurídicos e de administração pública complexos, exigindo uma fiscalização presente. A expectativa da população em ver inaugurado o presente Campus não pode ser frustrada com demoras burocráticas ou de execução em motivos relevantes, a presença de uma comissão de representação do Legislativo poderá dar celeridade ao processo além de fiscalizar e garantir a legalidade dos procedimentos.


Sala das Sessões, em 20-3-2003.


a) Simão Pedro


a) Cândido Vaccarezza


a) José Zico Prado
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